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PORTARIA Nº 540, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 126 da Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Sul, Resolve:  

 
Considerando a faculdade da contagem 

recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 
aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 

Constituição Federal; 
Considerando ainda que no processo 

Administrativo nº 040/2023, foram juntadas as 
certidões na forma legal, que culminou com o 
deferimento do pedido da servidora SOELI FOLMANN, 

ocupante do cargo efetivo de Assistente de Atividades 

Educacionais III, matricula 2288, Resolve: 
AVERBAR 
 
 Art. 1° Determinar a averbação nos assentos 

funcionais da servidora acima, o tempo de contribuição 
do Regime Geral de Previdência Social - INSS, referente 
a CTC nº 28001040.1.00151/23-0, para efeitos de 

aposentadoria os seguintes períodos:  
 

• ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS 
PERNAMBUCANAS 03/04/1979 a 
02/06/1979 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 
2 mes(es), 0 dia(s); 

• DISTRIBUIDORA DE ROUPAS RONDON 
LTDA 01/09/1979 a 31/12/1979 Tempo de 
Contribuição: 0 ano(s), 4 mes(es), 0 dia(s); 

 
• DISTRIBUIDORA DE ROUPAS RONDON 

LTDA 02/01/1980 a 25/10/1980 Tempo de 
Contribuição: 0 ano(s), 9 mes(es), 24 dia(s); 
 

• MUHAMMAD RAFIQ AMIN ISMAIL 

KATBEH 01/04/1981 a 28/02/1982 Tempo de 

Contribuição: 0 ano(s), 11 mes(es), 0 dia(s);  

 
• COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

COPAGRIL 16/11/1982 a 31/08/1989 Tempo 

de Contribuição: 6 ano(s), 9 mes(es), 15 
dia(s);  

 
• RIMAFRA SUPERMERCADO LTDA 

21/01/1994 a 12/02/1994 Tempo de 
Contribuição: 0 ano(s), 0 mes(es), 22 dia(s); 

 
• NORMA GOMES DE VARGAS 01/02/1999 a 

15/10/1999 Tempo de Contribuição: 0 ano(s), 

8 mes(es), 15 dia(s);  
 

• NATU-ERVAS COMERCIO LTDA 01/02/2003 
a 30/03/2008 Tempo de Contribuição: 5 
ano(s), 2 mes(es), 0 dia(s); 
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• NATU-ERVAS COMERCIO LTDA 01/10/2009 
a 06/04/2010 Tempo de Contribuição: 0 
ano(s), 6 mes(es), 6 dia(s).  

 

Total de tempo de Contribuição:  = 5.647 dia(s), 

correspondendo a 15 Ano(s), 5 Mês(es) e 22 Dia(s).    

                  

  Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 542, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1º. Conforme Portaria 2.616, anexo I, 

Item 4, designar para compor a Comissão de Controle 

de Infecção Hospitalar, os nomes relacionados 

abaixo:  

 

Membro Executor: 

Bruna Janaina Prachum Dias 

 

Membros Consultores: 

Gabriella Borgmann Poleis Silva  

Gilmara Regina Dacampo  

Iasmine Bernarde Mota 

Larissa Mayara Oliveira 

Luana Alves Capilé 

Paula Costa Cunha 

Renata Cristina de Sales da Silva 

Roberta Cristini Fabiani 

Sandro Elias dos Santos 

Vanessa Rech 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 

  

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 543, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1º. Conforme Portaria 529/2013, que 

institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente, 
e a RDC 36/2013, que institui as Ações para Segurança 
do Paciente, designar para compor a Comissão do 
Núcleo de Segurança do Paciente, os nomes 
relacionados abaixo:  

 
Membro Executor: 
Bruna Janaina Prachum Dias 
 
Membros Consultores: 
Dirceu Furtado de Souza 
Gilmara Regina Dacampo  

Januaria Marques Ferreira de Souza 
Iasmine Bernarde Mota 
Larissa Mayara Oliveira 

Luana Alves Capilé 
Manuelli Gemelli Martins 
Marcio Francisco Silva 

Maria Eleusa Eugênia da Silva 
Paula Costa Cunha 
Rafaela Caroline da Silva 
Roberta Cristini Fabiani 
Sandro Elias dos Santos 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 544, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1º. Conforme Resolução CFM nº 

1638/2022, que define prontuário médico como o 

documento único constituído de um conjunto de 
informações, sinais e imagens registradas, geradas e a 
partir de fatos, acontecimentos e situações sobre a 
saúde do paciente e a assistência a ele prestada, de 
caráter legal, sigiloso e cientifico, que possibilita a 
comunicação entre membros da equipe 
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multiprofissional e a continuidade da assistência 
prestada ao indivíduo, designar para compor a 
Comissão de Revisão de Prontuários, os nomes 
relacionados abaixo:  

 

Presidente: 
Erik Orlando da Silva 
 
Vice Presidente: 
Luana Alves Capilé 
 
Secretaria: 

Iasmine Bernarde Mota 
 
Membros: 
Bruna Janaina Prachum Dias 

Cleuzimar Aparecida Olímpio de Paula 

Gilmara Regina Dacampo  

Larissa Mayara Oliveira 

Eliane Fernandes do Prado Larsen 
Tharine Silva Nogueira de Assis 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 546 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere.  

 

Analisando laudo médico BIM nº 208, 

datado em 02 de outubro de 2023 que opina a 

concessão quanto a redução da carga horária da 

servidora Natalia dos Santos Timóteo Ribeiro, 

Gestor de Ações Institucionais, provimento efetivo, por 

365 dias. 

                     Considerando o disposto do Art. 137, do 

Estatuto do Funcionalismo Público de Chapadão do Sul 

– MS, resolve: 

 

                     Art. 1º Conceder a servidora a cima, 

redução da jornada de trabalho para quatro horas 

diárias, durante o período de 23 de setembro de 2023 a 

21 de setembro de 2024. 

            Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, tendo efeitos retroativos a 23 
de setembro de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N. º 547, DE 10 DE OUTUBRO 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores Denir 

Marcelino de Paula, Bruna Janaina Prachum Dias 

e Seloi da Rosa Weber Galindo, sob a presidência do 

primeiro, constituírem a Comissão do Processo 

Administrativo de Sindicância nº 042/2023, incumbidos 

de apurar possíveis irregularidades do servidor M.C.S., 

ocupante do cargo de Agente de Serviços Especializados 

II, a partir desta data. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N.  548, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, resolve: 

 

Art. 1° Nos termos do Art. 227, da Lei 

Complementar nº 041/2007, prorrogar pelo prazo de 08 

(oito) dias o Processo de Apuração Sumária de 

Irregularidade nº 034/2023, a partir de 12 de outubro 

de 2023. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º 549, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuições que lhe confere, resolve: 
 

Art. 1° Nos termos do Art. 81, inciso III, da Lei Complementar nº 040/2007, não renovar a vigência do Edital 
do Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, que terá o prazo de validade até o 
dia 27 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
ERRATA 001/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

 
JOÃO CARLOS KRUG, Prefeito Municipal de Chapadão Do Sul, no uso de suas atribuições, comunica que foram 

efetuadas as correções abaixo no Edital n.º 001/2023, do Processo Seletivo 002/2023 da Secretaria Municipal de 

Esporte, Juventude e Lazer: 
 

ONDE CONSTA:  
 

4.8 – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

ITEM TÍTULOS PONTUAÇÃO 

1 FORMAÇÃO PROFISSIONAL UNITÁRIO MÁXIMO 

 DIPLOMA e HISTÓRICO ESCOLAR na área de atuação de acordo com as 

exigências estabelecidas na legislação vigente. 
1,00 1,00 

 Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação em nível de 

Especialização na área desportiva (360 horas ou mais). 
2,00 2,00 

 Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação em nível de 

Mestrado na área desportiva (360 horas ou mais). 
3,00 3,00 

 Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação em nível de 

Doutorado na área desportiva (360 horas ou mais). 
4,00 4,00 

2 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO UNITÁRIO MÁXIMO 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área desportiva 
específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga horária de 10 a 20 
horas. 

0,25 0,50 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área desportiva 
específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga horária de 20 a 50 

horas. 

0,50 1,00 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área desportiva 
específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga horária de 50 a 150 
horas. 

0,75 1,50 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área desportiva 
específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga horária acima de 
180 horas 

1,00 2,00 



 

 

 

 

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

   

 

 

Diário Oficial |                             | Página  5 

Ano XVI | Nº 3.109 |                                                                    Terça-feira | 10 de Outubro de 2023                                         www.chapadaodosul.ms.gov.br 

3 TEMPO DE SERVIÇO UNITÁRIO MÁXIMO 

 Serviços prestados à Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal: 
Certidão em cópia legível, em papel timbrado, com assinatura e carimbo do 

responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de serviço na área 
específica do cargo, devendo constar o período com dia, mês e ano do serviço 

prestado. 

 
1,0 a cada 

180 dias de 
serviço 

 
 

4,0 

 Serviço prestado à Empresa Privada: Certidão em papel timbrado, com 
assinatura e carimbo do responsável pelo setor de recursos humanos ou Carteira 
de Trabalho atualizada, com a página de identificação do candidato e página dos 

contratos de trabalho, das empresas privadas, do tempo de serviço na área 
específica do cargo, cópia legível. 

 
0,5 a cada 
180 dias de 

serviço 

 
1,0 

 Comprovante de tempo de serviço pelo Programa PROINCSUL, que agregue na 
função do cargo pleiteado.  

1,0 a cada 
180 dias de 

serviço 

 
4,0 

 Comprovante de estágio pelo Programa IEL, que agregue na função do cargo 
pleiteado.  

1,0 a cada 
180 dias de 

serviço 

 
4,0 

 

PASSA A CONSTAR: 

 

4.8 – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

ITEM TÍTULOS PONTUAÇÃO 

1 FORMAÇÃO PROFISSIONAL UNITÁRIO MÁXIMO 

 DIPLOMA e HISTÓRICO ESCOLAR na área de atuação de acordo com as 

exigências estabelecidas na legislação vigente. 
1,00 1,00 

 Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação em nível 

de Especialização na área desportiva (360 horas ou mais). 
2,00 2,00 

 Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação em nível 

de Mestrado na área desportiva (360 horas ou mais). 
3,00 3,00 

 Certificado ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação em nível 

de Doutorado na área desportiva (360 horas ou mais). 
4,00 4,00 

2 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO UNITÁRIO MÁXIMO 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área 

desportiva específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga 

horária de 10 a 20 horas. 

0,25 0,50 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área 

desportiva específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga 

horária de 20 a 50 horas. 

0,50 1,00 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área 

desportiva específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga 

horária de 50 a 150 horas. 

0,75 1,50 

 Certificados de participação em cursos de aperfeiçoamento na área 

desportiva específica ao cargo, realizados a partir de 2018, com carga 

horária acima de 180 horas 

1,00 2,00 
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3 TEMPO DE SERVIÇO UNITÁRIO MÁXIMO 

 Serviços prestados à Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal: 

Certidão em cópia legível, em papel timbrado, com assinatura e carimbo 

do responsável pelo órgão de recursos humanos do tempo de serviço na 

área específica do cargo, devendo constar o período com dia, mês e ano do 

serviço prestado. 

 
1,0 a cada 
180 dias de 

serviço 

 
 

4,0 

 Serviço prestado à Empresa Privada: Certidão em papel timbrado, com 

assinatura e carimbo do responsável pelo setor de recursos humanos ou 

Carteira de Trabalho atualizada, com a página de identificação do candidato 

e página dos contratos de trabalho, das empresas privadas, do tempo de 

serviço na área específica do cargo, cópia legível. 

 

0,5 a cada 
180 dias de 

serviço 

 

 
1,0 

 Comprovante de tempo de serviço pelo Programa PROINCSUL, que agregue 

na função do cargo pleiteado.  

1,0 a cada 
180 dias de 

serviço 

 
4,0 

 Comprovante de estágio pelo Programa IEL, que agregue na função do 

cargo pleiteado.  

1,0 a cada 

180 dias de 
serviço 

 

4,0 

 

       4 
PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DESPORTIVOS  

(EXCLUSIVO PARA PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO) 

 

UNITÁRIO 

 

MÁXIMO 

 

Participação do Jogos Escolares da Juventude Nacional, promovido pelo 

Comitê Olímpico do Brasil (COB) ou Secretaria Especial do Esporte, no 

cargo de técnico/treinador na modalidade pretendida. 

5,00 15,00 

 

Participação do Jogos Escolares da Juventude Estadual, promovido pela 

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul (FUNDESPORTE) no 

cargo de técnico/treinador na modalidade pretendida. 

4,00 12,00 

 
Participação em competições nacionais promovidas pelas federações 

desportivas no cargo de técnico/treinador na modalidade pretendida. 
3,00 9,00 

 
Participação em competições estaduais promovidas pelas federações 

desportivas no cargo de técnico/treinador na modalidade pretendida. 
3,00 9,00 

 
Participações em competições nacionais no cargo de técnico/treinador na 

modalidade pretendida. 
2,00 4,00 

 
Participações em competições estaduais no cargo de técnico/treinador na 

modalidade pretendida. 
2,00 4,00 

 
Participações em competições municipais no cargo de técnico/treinador na 

modalidade pretendida. 
2,00 4,00 

 
 

Chapadão do Sul – MS, 10 de outubro de 2023. 
 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO  
 

Reconheço e Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
favor da empresa ASSOCIACAO DE INCENTIVO A 
PESQUISA E ENSINO PLINIO MENDES DOS 

SANTOS conforme parecer exarado no Processo nº 
631/2023. 

 
Chapadão do Sul – MS, 10 de outubro de 2023. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 445/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2023 

 
Objetivo e finalidade: Contratação de empresa para 
construção de Unidade de Saúde – Estratégia Saúde da 

Família (ESF) - no Bairro Esplanada, de acordo com 

projetos da Secretaria de Infraestrutura e Projetos – 
Seinfra, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 
Foi adjudicado o resultado à empresa: Gomes & 
Azevedo Ltda, CNPJ 03.688.640/0001-24, no valor de 
R$ 4.900.048,73 (quatro milhões, novecentos mil, 

quarenta e oito reais e setenta e três centavos). 
 

Chapadão do Sul/MS, em 10 de outubro de 2023. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Presidente CPL 

Portaria 408/2023 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 244/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Associação de 
Incentivo a Pesquisa e Ensino Plínio Mendes dos 

Santos– CNPJ/MF nº 46.440.953/0001-71. 
*Processo Administrativo nº 631/2023                    
*Dispensa de Licitação nº 032/2023 

 

*Objeto: Constitui-se o objeto do presente, a 
contratação de empresa especializada para prestar 
serviços técnicos de organização e aplicação de 

Processo Seletivo Simplificado, visando o provimento de 
cargo de Diretor Escolar e Diretor Adjunto para atuarem 
na Rede Municipal de Ensino. 
*Data da Assinatura: 10/10/2023. 

*Prazo Contratual: 10/10/2023 a 09/10/2024. 
*Valor: R$ 25.000,00. 
*Dotação: 02.30.01 – 12.361.0003.2119 – 1.500.1001 
– 3.3.90.39.00 – Ficha: 202 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Fernanda Gomes de Araújo– Contratada. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 244/2023 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Associação de 
Incentivo a Pesquisa e Ensino Plínio Mendes dos 
Santos– CNPJ/MF nº 46.440.953/0001-71. 

*Processo Administrativo: 631/2023                       

*Dispensa de Licitação: 032/2023 

 

*Objeto: Constitui-se o objeto do presente, a 
contratação de empresa especializada para prestar 
serviços técnicos de organização e aplicação de 
Processo Seletivo Simplificado, visando o provimento de 

cargo de Diretor Escolar e Diretor Adjunto para atuarem 
na Rede Municipal de Ensino. 
*Designação de Servidor: Fica designado o servidor 
Elton Luís Gomes, proveniente da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, para acompanhamento e 
fiscalização do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 10/10/2023. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Elton Luís Gomes – Fiscal do Contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 628/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023  
REGISTRO DE PREÇO Nº 068/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 
Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro 

designado através da Portaria nº 409/2023, torna 
público aos interessados, que promoverá Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, visando o Registro de Preços 
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para futura e eventual aquisição de medicamentos 
e materiais para uso Veterinário visando suprir as 
demandas do Canil Municipal/Centro Municipal de 
Controle de Zoonoses. 
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 

O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 30 de outubro de 2023, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 
 

Chapadão do Sul/MS, em 09 de outubro de 2023. 
 

Murillo Vargas Lunardi 

Pregoeiro Oficial 
Portaria 409/2023 
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Indicação nº 1025/2023 – Ver. Marcelo da Costa 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Diretor Presidente da ENERGISA, 

Marcelo Vinhaes Monteiro, solicitando que avalie a possibilidade de criar um programa que conceda descontos na conta 
de energia elétrica para pessoas carentes, especialmente levando em consideração o último mês, quando o aumento 
do consumo de energia devido às altas temperaturas impactou significativamente as despesas das famílias de baixa 
renda. 
  

Indicação nº 1026/2023 – Ver. Marcelo da Costa 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Comandante da 4ª Companhia 

Independente da Polícia Militar de Chapadão do Sul, Major Adrian Giovanni L. da Costa, solicitando que seja intensificada 
a presença policial e as rondas nas avenidas principais dos bairros e do centro de nossa cidade. 
  

Indicação nº 1027/2023 – Ver. Alírio Bacca 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos 
Krug], solicitando que seja realizada a alteração do sentido de tráfego da Rua 15, tornando-a uma via de mão dupla. 
Essa mudança é de grande importância, uma vez que a Rua 15 serve como ponto de ligação entre o Bairro Esperança 

e o Centro da cidade. 
  

Indicação nº 1028/2023 – Ver. Vanderson Cardoso 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos 
Krug, com cópia ao Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos, Ivanor Zorzo, solicitando que sejam tomadas 
providências para a instalação de um redutor de velocidade, como um quebra-molas ou lombo faixa, na Rua Cassilândia, 

em frente ao MK Bar. Este local é frequentado por muitas pessoas e veículos, e recentemente ocorreu um grave acidente 
envolvendo uma moto que atropelou uma criança que estava acompanhada de sua mãe e familiares nesse ponto. 
  

Indicação nº 1029/2023 – Ver. Vanderson Cardoso 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos 
Krug, com cópia ao Secretário Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, José Teixeira 
Junior, solicitando a construção de uma cobertura nos boxes externos da Feira do Produtor, semelhante à área que já 

está sendo construída nos boxes localizados ao lado da Avenida Rio Grande do Norte. Esta iniciativa beneficiará tanto 
os feirantes quanto a população que frequentará os boxes anexos à praça e ao estacionamento. 
  

Indicação nº 1030/2023 – Ver. Marcelo da Costa 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Governador do Estado, Sr. Eduardo 
Riedel, solicitando que seja vista a possibilidade da criação de um programa estadual que ofereça descontos no Imposto 

sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) para as pessoas que se enquadram na categoria de famílias 

carentes. A razão para esta sugestão reside na compreensão de que, em muitos casos, o custo do IPVA pode ser um 
fardo financeiro significativo para as famílias de baixa renda, impactando diretamente em sua capacidade de manter 
um veículo próprio, o que por sua vez pode afetar sua mobilidade, acesso a oportunidades de emprego e qualidade de 
vida em geral. 
  

Indicação nº 1031/2023 – Ver. André dos Anjos e Prof.ª Almira 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos 
Krug, com cópia ao Secretário SEDEMA, José Teixeira Júnior e a Secretária de Saúde, Valéria Lopes dos Santos, 
sugerindo a criação de um Conselho da Causa Animal no âmbito municipal. Este conselho teria como finalidade promover 
e coordenar ações relacionadas ao bem-estar dos animais em nosso município, bem como discutir e implementar as 
Leis vigentes desde 2018 que se relacionam com esta causa. Reforçando Indicação nº 221/2021, de autoria do Ver. 
André dos Anjos. 
  

PODER LEGISLATIVO 
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Indicação nº 1032/2023 – Ver. Vanderson Cardoso 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos 
Krug, com cópia ao Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos, Ivanor Zorzo, solicitando a construção do 
canteiro central na Avenida 22, entre a Avenida Onze e a Rua F. Essa obra é necessária devido à recente duplicação da 
via, que agora se tornou uma avenida. A separação das ruas está sendo feita apenas com pintura viária no asfalto, e o 

canteiro é imprescindível, principalmente por estar próximo de uma escola. 
  

Indicação nº 1033/2023 – Ver. Mika 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Deputado Federal Marcos Pollon, 
solicitando a destinação de Emenda Parlamentar, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para Construção 
de uma Quadra Poliesportiva, na Escola Municipal Manoel de Barros, no Município de Chapadão do Sul –MS. 
  

Indicação nº 1034/2023 – Ver. Marcelo da Costa 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal João Carlos 
Krug, solicitando a construção de um monumento em forma de Bíblia Sagrada em nosso município. Este monumento 
poderia ser localizado na Praça de Eventos ou na Praça 23 de Outubro, enriquecendo o patrimônio cultural e promovendo 
a diversidade religiosa e a valorização da cultura local. 
  

Indicação nº 1035/2023 – Ver. André dos Anjos 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos 
Krug, com cópia a Secretária de Saúde, Valéria Lopes dos Santos, no sentido de a Prefeitura, dispor de uma enfermeira 
por pelo menos 4 dias seguindo, os dias que os professores estão nos Assentamento Aroeira. Que esta enfermeira possa 

fazer um trabalho de prevenção e primeiros atendimentos a possíveis maus súbitos. Também, solicito, que a Prefeitura 
disponha de uma sala com medicamentos e equipamentos básicos. Reforçando a Indicação nº 583/2022, de autoria 
deste Vereador. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 


